
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ArA DA coMtssÃo oe LeolslaçÃo uusrrçn E REoAÇÃo

Realizada aos três dias do mês de maio do ano de dois mi e dezesseis, às dezesseis horas no
local próprio para reuniôes onde estavam presentes os vereadores: TADEU BozA, LouRlvAL
MoroRlsrA e cRrsrNA BALESTRA. rniciada a reunião, os Vereadores soricitaram o auxirio
da Assessoria Juríd,ca da Casa, onde analisaram o conteúdo do: pro eto de Lei
Leqis lativo no 0 3/2016 Súmula : "lnstitui o Programa-Lixo reciclado na escola, na
rede pública municipal de ensino,'; Proieto de Lei Leqislati vo no 004/20 í 6
súmula: "lnstitui o programa rurar "caminhos do Agricurtor" no Município de
campo Magro e dá outras providências". Após estudo mrnucioso do conteúdo do
reÍerido texto do Projeto chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e
constituciona lidade, portanto optaram pelo parecer favorável por unanjmidade
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ATA DA colrrssÃo oe eoucaçÃo, cuLTURA, saúoE e MEto AMBTENTE

Realizada aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, às dezesseis
horas, no local próprio para reuniôes onde estavam presentes os vereadores: pRoF.

VALDIR cosrA, ARLEI DE LARA e AtvtARlLDo. lniciada a reunião, os vereadores
convidaram o departamento jurídico da casa, logo passaram a analisar o conteúdo do.
Proieto de Lei Leqislativo no 003/2016 Súmula : "lnstitui o Programa-Lixo reciclado
na escola, na rede pública municipal de ensino,,, Proieto de Lei Leqislativo no

004/2016 súmula: "lnstitui o programa rural "caminhos do Agricultor,,no Município
de campo Magro e dá outras providências". Após análise detarhada do projeto em
questão chegou-se à conclusâo de que o mesmo foi elaborado de forma condizente a

Iegislação, quanto ao que cabe a esta comissão anarisar todas as metas e aÇões

descritas no projeto também estão de aco.do com as necessidades do lVlunicípio,

portanto esta comissão optou pela aprovação do mesmo por unanrmidade.
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